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Itapeva, 10 de abril de 2024.

MENSAGEM N.o 3412024

Exce I e ntíss i m o Se n h o r P res i d e nte d a Câ m a ra M u n i ci p, f,Ul$I}[ffifllhq5ffi|flA

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões
Permanentes,

I 2 ABR. 202{

Excelentíssi mos Sen hores Vereadores,

Venho pelo presente encaminhar a Vossas Excelências, para

apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de Lei ora anexo que:
*AUTORIZA a desafetação de duas áreas de propriedade da Prefeitura
Municipal e dá outras providências.

Este projeto de Iei tem como objetivo a desafetação de dois
imóveis da prefeitura Municipal de Itapeva. São os imóveis referentes ao

Sistema de Lazer 4, matrícula 35.000, e parte da área verde L, matrícula
35.004, cujas certidões atualizadas encontram-se em anexo, que estão
localizadas no Residencia! Morada do Bosque, neste município.

A finalidade dessas desafetações é a instalação de uma via
pública que dê acesso ao imóvel de propriedade de Hamilton Luiz Ahualli
Junior, o qual é registrado sobre matricula no 35.045, adjacente ao Bairro
Residencial Morada do Bosque, para que este consiga executar
empreendimento habitacional no local.

Para isso, considerando que o acesso mais viável entre o bairro
morada do Bosque e o imóvel de matricula po 35.045, dá-se pela Rua

Doze, cruzando com os imóveis da Prefeitura Municipal de Itapeva, objeto
das matrículas 35.000 e parte da matrícula 35.004, é necessário que
parte desses imóveis públicos sejam desafetados, galantindo, assim, o

crescimento e desenvolvimento urbano da cidade, além de favorecer o

ftuxo viário de veículos para esta localidade de forma segura e planejada.

Em resuffio, a área total objeto da desafetação equivale a

,/nú>l
RECEBIDO

t.426,36 fr2, das quais 370,18
1.056,18 mz pertencem à Parte

2, pertencem ao Sistema de Lazer 4 e
Area Verde L, àmbos bens Públicos da
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Como é prerrogativa do município o incentivo ao investimento do
setor privado na expansão urbana, em planos de urbanização, ho
parcetamento de solo, bem como o estímulo ao desenvolvimento
econômico, este executivo entendeu que prevalece o interesse público nas
referidas desafetações, desde que o interessado se comprometa a

compensar, dentro do seu novo empreendimento, âs áreas verdes e
sistemas de lazer desafetadas.

Nesse sentido, esta municipalidade firmou Termo de

Compromisso com o interessado em que houve o comprometimento de se

fazer tal compensação das áreas em seu empreendimento imobiliário,
a!ém de implantar a avenida com canteiro central e pistas de rolamento
de no mínimo 7 metros e calçadas de 2,5 metros em ambos os Iados.

Salienta-se que a avenida, objeto referido Termo de

Compromisso, terá no mínimo 30 metros de largura total, contendo uma
rotatória no início da avenida, conforme diretrizes a serem emitidas pela

Secretaria de Obras e Serviços.

Deve-se ressaltar, também, que a instalação da referida avenida
não irá onerar os cofres públicos, visto que sua execução será de

responsabilidade do Sr. Hamilton t além de possibilitar o amplo
desenvolvimento urbano e territoria! da zona leste deste município.

Informa-se, por fim, que foi realizada audiência pública na

Câmara Municipal no dia 05 de dezembro de 2023, conforme documentos
comprobatórios em anexo.

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da
presente propositu ra .

Certo de poder conta r com a concordâ ncia dos Nobres

Vereadores desta D. Casa de
Vossas Excelências meus eleva

s, a proveito o ensejo Pa ra renova r a

do rotestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

MÁnTO SERGIO TASSINARI
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE IT
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques

APEVA

CNPI/MF 46.634.358 0f/U.-n
#
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PROJETO DE LEI N.O 2024

AUTORIZA a desafetação de duas
á reas de propriedade da Prefeitu ra
Municipal e dá outras providências.

O Prefeito MuniciPal de ItaPeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66,
VI da LOM,
Faço saber que a Câmara MuniciPal
aprova e eu sanciono e Promulgo a

seguinte Lei:

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar
uma área correspondente a 1.056,18 m'(um mi!, cinquenta e seis metros
e dezoito centímetros quadrados) destacada de um imóvel denominado
Área Verde !, registrado sob matricula po 35.002 no Cartório de Registro
de Imóveis de Itapeva, com área total de 92.704,78 p12 (noventa e dois
mil, setecentos e quatro metros, setenta e oito centímetros quadrados), e

outra á rea correspondente a 370 ,LB p'12 (trezentos e setenta metros,
dezoito centímetros quadrados) registrado sob matricula po 35.000 no

Cartório de Registro de Imóveis de Itapeva, denominado Sistema de Lazer
4, pertencentes à Prefeitura Municipal de ltapeva, conforme memorial
descritivo abaixo:

PARTE DA ÁREA VERDE 1

PROPRIETARIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
CN PJ : 46.634.358/0001 -77
OBJETIVO: Permuta
AREA A: 1.056,18 m2
PERÍMETRO: L45,39 M
LOCAL: Residencial Morada do Bosque
UF.: SP
MUNICÍpIO E COMARCA: Itapeva
IUÓVTI: PARTE DA ÁREA VERDE 1
MATRICULA:
DESCRIÇÃO:
Lotea mento
cidade, com
medindo 3,65
por 30,01 m

3s.002 .
Uma área de terras denominada de AREA VERDE 1 do

denominado RESIDENCIAL MORADA DO BOSQUE, nesta
AS seguintes divisas e confrontações: Frente a rua L2

(três metros e sessenta e cinco centímetros), à direita
nta metros e um centímetro) confrontando com a áreari

la{

MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cr{Pl MF 46.634.358 m/0] -77

verde L, à ita por mais 30,34 m (trinta metros e trinta e quatro
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centímetros) confrontando imóvel de Matricula po 30.045, à direita por
mais 45,69 m (quarenta e cinco metros e sessenta e nove centímetros)
confrontando a área verde 1, à direita por mais 8,06 m (oito metros e seis
centímetros) confrontando o sistema de lazer 4, à esquerda por mais
27,64 m (vinte e sete metros e sessenta e quatro centímetros)
confrontando o sistema de lazer 4, totalizando a área de 1.056,18 m' (um
mil e cinquenta e seis metros e dezoito centímetros quadrados).
pROPRIETARIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, pessoa jurídica de
direito público, situada na Praça Duque de Caxias 22, nesta cidade,
inscrita no CNPJ sob no 46 .634.358/0001-77.

SISTEMA DE LAZER 4

PROPRIETARIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
CNPI 

= 
46.634.358/000 1 -77

O Bl ETIVO : Perm uta
ÁRrR a: 370,18 mz
PERÍMETRO: 96,95 M
LOCAL: Residencial Morada do Bosque
U.F.: SP
MUNICÍPIO E COMARCA: Itapeva
IUÓVEI: SISTEMA DE LAZER 4
MATRICULA: 35.OOO
DESCRIÇÃO: Uma área de terras denominada de SISTEMA DE LAZER 04
do Loteamento denominado RESIDENCIAL MORADA DO BOSQUE, nesta
cidade, com as seguintes divisas e confrontações: Frente para a rua Lz

medindo 46,10 m (quarenta e seis metros e dez centímetros) à direita
32,62 m (trinta e dois metros e sessenta e dois centímetros) confrontando
com a área verde !, à esquerda 18r 13 m (dezoito metros e treze
centímetros) confrontando com a área verde l, totalizando a área de

370,18 m2 (trezentos e setenta metros e dezoito centímetros quadrados)'

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu blicação,
revogadas as disposições em cont io.

Palácio Prefeito Cícero Ma ês, 10 de abri! de 2024.

MÁnrO SÉNCIO TASSINARI
Prefeito MuniciPal

F

MUNICIPIO DE IT
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques

APEVA

MF 46.634.358 C[,01.-77
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PREFEITUHA MUNICIPAL DE ITAPEVA
CN PJ Ne 46.63 4.355/AAAL-77

EDTTAL DE CONVOCAçÃO DE AUDIÊNCIA PÚBUCA
APRESENTAçÃO DE ÁREAS PÚELICRS PARA POSSÍVEL PERMUTA E DOAçÃO

A Prefeitura Municipal de ltapeva, através da Secretaria de Obras e Serviços e da Secretaria

de Coordenação e Planejamento, convoca AUDIÊNCIA PÚBLICA para deliberação sobre

áreas públicas que serão objeto de estudo para permuta e doação, com objetivo de dar a

devida divulgação e transparência ao processo.

Conforme preconiza a Lei FederaltO25712001 (Estatuto das Cidades) em seu artigo 2e item

Xlll, bem como a Lei Municipal 2499/2006 (Plano Diretor de ltapeva) em seu artigo 94, a

Audiência Pública se realizará nos termos deste Edital de Convocação:

1) A Audiência Pública será realizada no dia 05 de dezembro de 2023 (terça-feira) de forma

PRESENCIAL e com transmissão simultânea nas redes sociais, com sua instalação

marcada para as 9 (nove) horas.

Z) A audiência pública será realizada no Plenário da Câmara Municipal de ltapeva, situada

na Avenida Vaticano, 1135, Jardim Europa, município de ltapeva.

3) Os ritos da audiência seguirão a seguinte ordem:

a) EXPLANAçÃO lntCnl - Breve explanação sobre o funcionamento da Audiência

Pública, com interação do público para esclarecimentos adicionais.

b) APRESENTAçÃO DOS TEMAS DA AUDIÊNCIA - Apresentação das propostas de

permuta e doação de áreas públicas.

c) PARTICIPAçÃO pOpULAR - Palavra livre.

4l A participação popular na Audiência obedecerá às seguintes regras:

a) Audiências Públicas são eventos públicos que permitem a participação de qualquer

pessoa ou entidade interessada no assunto objeto da discussão;

b) As manifestações populares obedecerão a ordem de solicitação.

c) A apresentação das manifestações populares deverá ater-se, exclusivamente, ao

tema da audiência e deverão ser breves relatos.

I
I

PraÇa Duque de CaxÍas, 22 - Centro - ltapeva/SP - CEP 1"8400-500 - fone (15) 3526 8000
E-mail : gaLlinete(nita peva.sp.gov.br

Diário Oficial Eletrônico do Município de ltapeva conforme Lei Municipal ns 4.066, de 29 de novembro de 2017

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP ns 2.200-2, de 2001., e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Serta-feln, 24 de novembro ds 2023 Ediçáo ne 2295

0/
H

Página 88 de 90

PHEFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
CN PJ Ne 46.634.358 IAAAL-77

5) Havendo quantidade de inscritos que torne impossível a apresentação de todos no

mesmo dia, a Audiência Pública poderá ser interrompida para continuidade em data a

ser posteriormente divulgada;

6) A Audiência Pública terá a duração máxima de 2 horas e o horário de encerramento

não ultrapassará as 11h30, preferencialmente;

7l Após a apresentação de todos os temas, a audiência será encerrada e o material será

disponibilizado no site da Prefeitura.

E, para conhecimento público, é expedido o prese Edital de Convocação.

Itapeva, 24 de novembro de2023.

v

g,*mhr
Docuntento a§!io.1dô di g;üinrent*
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Prefeito Municipal de ltapeva
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E-mail : gabinete@ita peva.sp.gov.br

Diário Oficial Eletrônico do MunicÍpio de ltapeva conforme Lei Municipal n0 4.066, de 29 de novembro de 2017
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PRHFEITURA MUNITIPAL DE ITAPEVA
Srcmrrnnr* MurutctpAl nr SanAs É §rnvtÇos

CN PJ rua 46.634.358/00A].77

ÂTA DE AuprÊruclt púBLlcA REALIZADA No DrA 05 DE DEZEMBRo DE 2023.

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas, no plenário

da Câmara Municipal de ltapeva, sita na Avenida Vaticano, 1055, Jardim Europa, foi realizada

audiência púbtica visando deliberação sobre áreas públícas que poderão ser objeto de

permuta e dnação. A convocaç,ão desta audiência públlca foi publicada na lrnprensa Oficial dn

Município, edição 2795 do dia 24 de novembro de 2CI23. CIs presentes assinaram a lista de

presença que vai anÊxa a esta ata. A apresentação dos temas pertinentes à audiância pública

que iniciou com a definição de Audiência Pública e apresentação da fundamentação legal, de

fCIrma a curnprir os cinco principios básícos da Administração Pública presentes no Artigo 37

da Constituição Federal de 1988 e que sãç: a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a

publicidade e a uficiência" Ato contÍnuo foi explanado sobre o conceito de alienação de bens

publicos que é a transfer,ência de sua propriedade a terceiros, quando há interesse público nã

transferência e desde que observadas as normas legais pertinêntes. Em te$e, a rêgrã á que a

;{dministraçâo Pública mantenha os bens ern sua propr:iedade e os conserver adequadamente

para evitar sua deterioração. Tais bens devem integrar o domínio público, porém haverá

situações ern que a alienação dos bens públicos não somente pode ser conveniente para a

Administração Pública corno ainda pode trazer-lhe outras vantagens. É nesse aspecto que se

deve analisar a alienação dos bens públicos. A título de esclarecimento foi apresentada a

definição de Éreas institucionaís e sistema de lazer, a saber: Áreas lnst:itucionais são áreas

destinadas à edificação de equipamentos comunitários, tais corno praças, ginásio de esportes,

áreas de lazer, escolas, postos de saúde, êntre outros. Sisterna de Lazer são áreas resultantes

de parcelarnantu do solo, reservada ão uso público, destinada a praç45, pargues, jardins e

atividades de recreação e lazer. Na sequência foram apresentadas as áreas passíveis de

alienação. §ãn elas; a) Sisterna de Lazer Le2 e área institucional do Lotearnento Alto da Boa

Vista" b) Sistsma de Lazer 1 e Área lnstitucional do Loteamento Mont Blanc. c) Sistema de

Lazer 1 e Ár"ea lnstitucionaf 1 e 2 do L*teamento Residencial Ouroville 1. Também fai

apresentada proposta cle perrrruta de área rju üistrita lndustrial requerído por Florpinus

conforme Frucesso AdminiEtrativo 6e 15ü?/2023. Tambem foi apres€ntada'proposta de

regularizaçãu de iirea apropriada indevÍdamente pela Frefeitura Municipal de ltapeva pãra

construção de praça conforme Frocesso Administrativo ng ggS4/2OL7 do requerente Elyseu

Rolim Junior. CI prôximo assunto foi a perrnuta de área na Rua Haroldo Hannickel, parã

construção da furtura sede do DEMUTRAN, conforme Prççssso Admínistrativo no 776012ç27

dn requerente Ricardo Hussne Danielli. 0 pr'óxirno assunto tratado foi a legalixação da dcaçâo

de drÊa pârã a Mitra Dioce*ana de ltapeva" no local onde foí construída a lgreja de Santo

Antonio, no Lotearnento Jardim Brasil, pãrã o qual as leis municipais L54U2000 e 1575/2Ü00

autorizam a doaçâo. Nesse raso é necessário a averbação da doação na matrícula da área,

ronforrne csnsta do Proces,so AdminÍstrativo 11959120?3. ü próximo prÊcesso apresentadç

die respeíto a uma cessão ern cornodato por 99 (noventa e nove anos) conforme Lei Municipal

Àvenlda Ângrlino F*scetti, 5§ * fentral Fark - ltapeval§P - tE,F 184S6 030 * Ê*ne; {

§ - rnp i I : Íi ert r i e í *. ü I r?"te í d a S- itl pev n ..1 p. gov. b r

t)
*"t

i
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10811985 de rrma área no Jar,dirn Maringá para a construção da lgreja da Paroquia de Sâo

Roque. Ato contínuo foi apresentada proposta de permuta da Mitra Diocesana das seguíntes

áreas pertencentes a municípalidade, Sãa elas: lMÓVEL A - Morada do 5ol Uma gleba de

terras, sem denominaçãüI csm a área de 72ü,00 rnz (setecentos e vinte tnetros quadrados),

localiaadâ nas confluêncÍas da Rua Cida Campnlírn, eCIm a Rua Fortunato Marques e Rua

Governador Amriríco Srasili:er,l$Ê de Almeida M*lc situadas no Bairro Morada do 5ol, nestâ

cidade de ltapeva/§F, Proprietária: Prefeitura ÍVlunicipal de ltapeva, ftequerente: Mitra

Dincesana. ttUüVf L B. M*rada do Eosque Uma gleha d* terras, $em denorninação, localizada

no Bairrc Mor*da d* Brsqu*, nestã tidade de ltapeva/SF, com a área de 543,50 m;

{quinhentos e quarenta e tíê:s metros e cínquentã cÊntímetros quadrados}, de acorda türn a§

seguintes divisas e confrontações: p*la frente de quÊm da rua olha imóvEl, cnnfrontand* cüm

a Rua Adriarro Braatz de Mourã por uma distància dE 3,5CIm; a díreita confrontando com ã

Mitra Diocesana de ltapeva por umâ distáncia de 41,0m; pela esquerda confrontando conl

área de propriedade da Prefeitura Municipal de ltapeva por uma distânçia de 21,CIm, deflete

à esquerda corn ã mesma canfr"ontante pCIr uma distância de 20,0rn, onde deflete a díreita e

contlnua ronfrontando corn área de propriedade da Prefeitura Municipal de ltapeva por urna

distância de 20,0m e pelos fundos cürn uma distância de 23,50m, encerrando assim o

perímetro. Êroprietária: Prefeitura Municipal de ltapeva, Requerente: Mitra Diocesana.

IMOVEL C - Jardim Maringá Urn Lute de t*rras côm área de 234,60m2 {duzentos e trinta e

quatro metros e sessenta centimetros quadradosln denominado Lote 0022 da Quadra J"29,

lçcalirado na Rua Galvão dos Santos, Jardim Maringá, nesta çidade de ltapeva/S?, de acordu

com inscriçãr: cadastral Ns CI03609ü5129 junto ao Departamento de Tributos imobíliários.

Proprí*tária: Frefeitura Munlcipal d,e llapcua. Requêr*nte: Mitra Diocesana. [*a sequêneta f*i

apresentada proposta de desaf'etaçãn:d* duas áreas pubticas pãrâ execuçãr de via pública,

eonforrne autss du Proeesg* Âdmil'ristrativo 523912ü23 dCI requerente Hanrilton Ahualli

Junisr. Essas áreas correspondem a 1.ü56,18 rna destacada de um imovel denominado Área

Verde 1, registrads sob a matríçula ne 35.0ü2 nc Cartôrio de Regístro de lmoveis de ltapevâ,

e outra área de 37CI,tr8 ma registrado na matrícula 35.00S no CartÔrio de Registro de lmóveis

de ltapeva, denominado SÍstema de Lazer 4, ambas pertencentes a Prefeilura Municipal de

Itapeva. A desafetação ref*reüte exclusivamentê a execução de via publica de

rêsponsãbílidade do requererrte quântCI âÕ$ custss envolvicios, pcrtãnto, sern onErêr ü§ cofres

públicos alem de beneficíar a tr.af*gabilidade de toda a região. Na sequênciã, foi apresentada

a solicitadao *u entrada, usü e utilização cCIm desaíetação e doação de 998,1-4 m; da fstrada

Municipal s*m dennminaÇão {altur,* do km 28ü+27ü metros da 5P-258 * pista oeste},

necessárias para execuçãc das *hras de duplicaçâo da ?e fase da duplicação do trecho urbano

de ltapeva çia Rodovia trançisçç ,âlves Negrão do km 2S0+640 ao krn 282+99A e do km

284+483 ao km 287+866 e methurias no dispositivo km ;88, conforme autcs csn§tantes do

processo Adrninistrativc 13777.fi.ü?3.ds r*querÊnte ftsdüvias lntegrarJas do Oeste 5/À. F*i

abErta a palavrâ F)ãt^ã quÊm d*la quisesse fazer uso. As rnanifestações srãrn dsbatldat e

Àurnid* Âr:6ic!ín* [:;oe*Íti,5S*.Ce*tr":l Filrk *' il;lp*vai§$] * tilp l.$,1ü6"í]3íJ *'f
í.rrtil i i ; ç:;li t'i i:le. * í t:': *l iC a $* i ur p + u ; i p. g t:v. b r

{ r1 1sL3i Í>tt vJtu -,1
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constam da graua:ção integral da referida audiência, Nada mais tendo a ser apresentado foi

informado aos presentes que a mídia da presente aud:iência estará disponível no site da

Prefeitura Municipal de ltapeva e as dúvidas ou sugestões poderão ser encaminhadas parã o

smail patricix.alme,ida@itapeva.sp.gov.br A audiência foi encerrada às 1"0 horas e 30 minutos"

Faz parte desta ata a pauta discutida e apresentada e lista de presença. A presente ata foi

assinada por rnim, Patrícia Almeida Biazzon, que apresentei os temas e lavrei a presente ata e

pela Eng. Franclne Rodrigues dCIs Santos Marques, Secretária M:ufiicipal de Obras e Serviços,

Itapeva, 05 de der*mbro dc 2ü23.

de Obras e Serviços

Diretora Cadastro, Regu Fundiária e Plano Diretor

A,;trri<j+r r{rrg*}in* F*str.:tt}, 5}j * {.*ntriai Parh * ltapt*vilf$:P -' CIP 1S4ü* i}3* --F**e: i1
[-r:,-,i*íl: i:r.;ir'i*i;i,tlil:rcli<iar.$iti;i*;+-",vi,l'slJ,,iü*u"br

}; *,31*

ES

Secretária
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Fica por rneim deste termo de c*mprornisso. F{arniltnn Luie Ahualli JunÍcr.
ffirmsltreir*, *asad*, Hmpres*rin, p*r{ador do frG: 8^ 1Sfi,6üS-S$PISP e SFF: 1f i,Ê#ü,7#S-S3,

residente e d*micÍ§iado na Ru* ftussía" nü1d.4 * J*r*irn ffiuropa, cid*de de ltapeval$P. pr*prietári*

d* im*v*l ds ntatri*uls *§ 3S.**$§, r*sp*n*ável per:

1- Na ürcsi$s dn *lab,*râç*# ** pr*j*t* de loteanr*rrtn, gârefitir â üümp*nsaçâ* da

;áru*a equlvalente a '1.4?fi,3fi m2, dü qr*Bl S7#,18 m" s*rão destÍnada§ â $istemt de

l-ssêr, * 1ü$S,X8, ffi* elestinad*s s Âr** V*rde:

â) As área* *m *nriict*r oompsnsatorio dev*râo estar incorporadas as áreas

publi*as rlc projeto dn l*tea$rsntc. nâ* neçessitando *videncia*los no

Projet* Urb*nístiço,

b) Dever* p.ür# tânt*, alsm dos per*entr.rais min,im*s exigídos p*la lei, ser

arrescids nCI mínimo âsáre*s de 1S5S,18 msde ár-ee verde e 37S,18 m;

do sisteme de l*szer:

ã- Irxplantar a* su*s *xp*!1sâs, *a iir"sa de 1.42S,3â m? desafetada, uffia â,v-*t'!ida

*srfi cênteiro centrst" e pistas de rcl*me*to de no mínimo 7 metros *ada, bem

rsffis eatrçada pavimentada d* n* minimu ?,S ffieiro§ *m arnho§ os lados, a via

deverá possuir n* rnínimo 3ff rn*tr.*s de largura total, *lám de urna rotatúria na

ini*in da avenida, scnforme diretrizes a s*rsm emitidas pela Seçretaria ítíunicipal

de übras e §erviços.

Bs*tnra ainda, *st{}r *i*nt* d* qus s T*rfito de VerÍficaçã* üe Obra* {TVü} *o
ser* efiiitidr medianle conclusâo dss *hras, tamb*m que est* termu nâo ptssui prazo de validade

* qil§ o nã* camprimento deste, s*anstara tlâ c*sraçâo dos d*çumentos emitids*. * nâ

revcgaçâo das aprovaçÕes,

f;rn virtr:d* d* yin*ulc *antratual entrm o proprieÍiâri* * loÍ,eadora, a *mpresâ

L*Tf;LAR. IJRMANITAD$RA H FARTISIPAÜ$ffi.S LT$À, TPNJ: 28.143,?01/üSOT-07,

r-Bpr#s#ntnd:a I3*r sêils snci*s adm{nisÍradores: Sr. Simas Maria Fastro e Sr, André

Fastro dão çiáncj* do presente t*rrR*.

p"FÀ'v'silirl üi &rr ç *linr:
fi-rnmit. obrrrsffirtatr]tlsft .§ í).L\*ir br

pffiffi rffi,§TuffiA w*#N*#*pAil mffi rTApHW,&
S#üRtrrÂitlÁ M#&Jl#fÊÁt ## *#ftÁS # S§ÊtiIÇüS

11
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QUr§rTrv$

mstrse

014,

{{1

r*r**rt"rrdo conr a Eua 2; à esquerda vinte T*t-T e sstenÊa e hÉs csrtimeüros (20,73) 1"i"
§strnt-â e. r§il rnekos e dfãestrte-ffiflriÍretrça (?1,I7) mrir quarÊiltã rnefros e <llarüttr e dois

centimetroo (4ü,47.) mars doze rnetros ê vinte n§1& §çntirnetros ( 2,?9) Ínâ t§ bz rnçtroE e

tr inguenta e urn centimetros (1 0,3 maIS vrnt.e ito mctro§ inquenta §e1§ centirnetroa

$s,5 6'), m&r§ dezoito rn*tros triniâ u"tc centimetrçç (1 ,35) m vinte 6mc§ rnÊtros e

*eegenta e peic centirnetios (2J 66) mâ l§ vintr n ove melr§§ e âetentâ qu &t centimeúros

üs ,74'), marS rrínte d*ir metro § qtrarenüa § ito conÊontando com §

totatiurnda as§lm âfüâ dê y:,.7 mil, setesÉos
§e{§ntâ oita can tirneÍr* fl qutcfu*dos)

ITá-P§tnÂ pÊ§§á juridirc de a d*
ínsÇ-Írtfl n$ üI{PJ sob

avido o §*Íl§ dr mrtriçuln *§,477 d*
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Cômoro Municipol de Ifopevo
Polócio Vereodor Euclides Modenezi

Deoortomento Jurídico

Projeto de Lei no O55/2024: " AUTORIZA a desafetação de duas áreas de propriedade da Prefeitura

Municipal e dá outras providências."

Autoria: Prefeito Municipal

Parecer no 065/2024

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei que pretende o Chefe do Poder Executivo a

desafetação de dois imóveis da Prefeitura Municipal de ltapeva localizadas no Residencial

Morada do Bosque.

A área totat objeto da desafetação equivale a 1.426,36 m', das quais 370,18 m2

pertencem ao Sistema de Lazer 4 e L056,18 m2 pertencem à parte da Área Verde 1, ambos

bens públicos da municipalidade, conforme demonstram as certidões atualizadas das

matrículas 35.000 e 35.004, encartadas no processo legislativo.

De autoria do Chefe do Poder Executivo, o projeto é composto por 02 artigos

e vem acompanhado do edital de convocação de audiência pública; ata de audiência

pública realizada em 05 de dezembro de2023 e documentos a ela pertinentes.

Após a leitura em plenário, o projeto foi encaminhado às Comissões

Permanentes na forma regimental, e em sequência, submetido à análise deste

Departamento para a emissão de parecer que possa orientá-las quanto aos aspectos

constitucionais, legais, regimentais e de técnica legislativa.

Em que pese não vinculativo, o parecer deste Departamento confere aos edis

instrumentos para se evitar a inconstitucionalidade formal, possibilitando aos membros da

Comissão Permanente de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa o exercício

do controle preventivo de constitucionalidade.

Eis o breve relato.
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Polócio Vereodor Euclides Modenezi
Deoorto ento -luríriico

1. Da RecuuRtDADE FoRMAL. CorraprrÊrucn EM RlzÃo DA MnrÉrue E lrulcnrlve

LrGtsLATrvr.

Conforme sobredito, o PL 55 tem por escopo desafetar da primitiva

caracterizaçáo (sistema de lazer e área verde) duas áreas de propriedade do município

para viabilizar, segundo consta da mensagem, a "instoloção de umo vio público que dê

ocesso ao imóvel de propriedode de Hamilton Lub Ahuollt Junior, o qual é registrado sobre

motrícule no 35.045, odjocente oo Boirro Residenciql Morodo do Bosque, paro que este

consigo executor empreendimento habitacionol no locol."

A desafetação de área é o instrumento utilizado pelo poder público para

modificar a classificação de seus bensl, passando-os de bens de uso comum e os de uso

especial (aqueles com destinação específica vinculados a um fim público, considerados

afetados), para bens dominicais (sem destinação pública específica, considerados bens não

afetados).

A desafetação pretendida, portanto, é o ato através do qual parte dos os

imóveis descritos na matrícula 35.002 (área verdel) e matrícula 35.000 (sistema de lazer

04) têm subtraída a sua destinação primitiva porque há interesse público na utilização da

referida área para outros fins, que não o originalmente destinado a ela.

Cumpre ressaltar que determinadas áreas especificadas em projeto de

loteamento convertem-se em bens públicos após a inscrição ou registro de parcelamento

do solo no ofício predial, tornando-se, pois, inalienáveis e imprescritíveis por naturcza.

Até meados de 2021, o inciso Vll do artigo 180 da Constituição do Estado de

São Paulo vigia com a redação de que "os áreas definidos em projetos de loteamento como

óreos verdes ou institucionais não poderõo ter sua destinoção, fim e objetivos originois

alterados (...)", com olgumos exceções.

1 Art. 99. São bens públicos: I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças; ll - os de uso especial,

tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou

municipal, inclusive os de suas autarquias; lll - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito

público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.

Avenido Voticono, I 
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Cômoro Municipol de llopevo
Polócio Vereodor Euclides Modenezi

Deoorto ento Jurídico

Todavia, no julgamento da ADI no 6602 pelo Supremo Tribunal Federal,

referido dispositivo foi considerado inconstitucional, em face da autonomia conferida aos

Municípios por força de disposição Constitucional2, ficando reconhecido que não há

óbice aos municípios que pretendam realizar a desafetação de áreas desta natureza,

recebidas para a implantação de equipamentos comunitários ou áreas verdes, bem

como a sua consequente venda ou permuta3, possuindo o Município competência

material para legislar sobre o assunto.

Nessa toada, sendo possível ao Município Iegislar sobre o assunto, é

indiscutível que compete ao Chefe do Executivo a deflagração de processos Iegislativos

que tratem de matéria relacionada à administração dos bens municipais, consoante se

depreende da Lei Orgânica Municipala bastando apenas que haja autorização legislativa (o

que aqui se busca), posto que a utilização das aludidas áreas, com destinação específica,

passa a ter finalidade diversa da que lhe fora atribuída na sua afetação originária.

2. Qulttro Ao conreúoo MATERIAL

2 Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; ll - suplementar a legislação federal e a estadual

no que couber;
3 ADI66O?/SE - NçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO URERNíSTICO. PLANEJAMENTO E USO DO SOLO URBANO.

§s 1o A 40 DO tNC. V1 DO ART. 180 DA CONSTITUIçÃO OO ESTADO OE SÃO pAULO. nrsrntçOes AOS tvtUttlCíptOS PARA A

DESAFETAÇÃO Or AREAS DEF|N|DAS EM PROJETOS DE LOTEAMENTO COMO AREAS VERDES OU INSTITUCIONAIS. OFENSA

DTRETA A coNsTtrurçÃo DA REpuBLtcA. coMperÊrucra LEGTsLATTvA coNcoRRENTE ENTRE uNlÃo, ESTADOS E DlsrRlro

FEDERAL pARA DtspoR soBRE DtREtro ungnNísrco. coMpETÊrucre LEGTsLATIvA Dos MUNtcíptos pnnn TRATAR oe uRrÉRtR

DE TNTERESSE LocAL. oFENSA Aos tNcs. I E ur Do ART. 30 E ART. 182, DA corusrtrutçÃo DA REpÚsLtcR.

TNCONSTTTUCTONALTDADE FORMALRECoNHECTDA. t. É direta a contrariedade à repartição de competência legislativa traçada

pela Constituição da República, ainda que essa análise se ponha em pauta o cotejo das normas infraconstitucionais. Precedentes.

2. Os Municípios têm competência para legislar sobre assuntos de interesse local compreendendo o ordenamento territorial, o

planejamento urbano e a fiscalização de áreas de uso e ocupação do solo. Precedentes. 3. É formalmente inconstitucional norma

estadual pela qual se dispõe sobre direito urbanístico em contrariedade ao que se determina nas normas gerais estabelecidas pela

União e em ofensa à competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, sobre os quais incluídos política

de desenvolvimento urbano, planejamento, controle e uso do solo. Precedentes.4. É inconstitucional norma de Constituição

estadual pele, a pretexto de organizar e delimitar competência de seus respectivos Municípios, ofendido o princípio da autonomia

municipal, consoante o art. 18, o art.29 e o art. 30 da Constituição da República. Precedentes. 5. Ação direta de

inconstitucionalidade conhecida e julgada procedente para declarar inconstitucionais os §§ 1o a 40 do inc. Vll do art. 180 da

Constituição do Estado de São Paulo. (ADt 6602, Relator(a): CÁRufru tÚClA, Tribunal Pleno, julgado em 14/06/2021, PROCESSO

rlErRô ru tco DJe- 1 22 D tvu LG 23-06-2021 P u BLlc 24 -06'2021)
4 "Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que disponham sobre: I - criação, extinção ou

transformação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica; ll - fixação ou aumento de

remuneração dos servidores; lV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços Públicos e pessoal da administraçáo;

V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública Municipal.

"Art. 85 - Cabe ao prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a competência da Câmara, quanto àqueles utilizados

em seus serviços."
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Polócio Vereodor Euclides Modenezi

Deoorto nto lr rríclico

A Constituição do Estado de São Paulo, visando o pleno desenvolvimento das

funções sociais da cidade e a garantia do bem-estar de seus habitantes, pauta o

desenvolvimento urbano na adoção de áreas verdes ou institucionais quando do

parcelamento do solo, objetivando a manutenção de áreas de especial interesse

urbanístico e ambiental.

Nesse sentido, por afetar a qualidade de vida de seus munícipes, a validade e a

legitimidade de legislação urbanística pressupõem a participação das entidades

comunitárias no estudo, encaminhamento e solução dos problemas, planos, programas e

projetos que lhes sejam concernentes (art. 180, ll, CE).

A fim de dar cumprimento a tal exigência legal, o projeto de lei veio

acompanhando de documentos demonstrando que a audiência pública foi convocada

através de edital veiculado na Edição no 2295 do Diário Oficial Eletrônico do Município, de

24 de novembro de 2023, informando que seria realizada no dia 05 de dezembro de 2023,

no Plenário da Câmara Municipal de ltapeva, onde dentre os diversos temas abordados

constava a permuta e doação de áreas públicas, estando dentre os "slides" apresentados,

a área que ora se pretende desafetar:
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Cômoro Municipol de llopevo
Polócio Vereodor Euclides Modenezi

Deoortomento lrrríciico

Desta forma, poder-se-ia dizer que restam cumpridos os requisitos legais

indispensáveis à regular tramitação do projeto, não fossem as recentes decisões do

Tribunal de Justiça de São Paulo quanto ao tema, no sentido de que deve existir a

participação popular efetiva, assegurando a participação de entidades comunitárias no

estudo, encaminhamento e solução dos problemas, planos, programas e projetos,

conforme prevê a Iei. Nesse sentido:

Ementa: AÇÃO DTRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- LEI N" 2.839, DE 19 DE

ABRIL DE 2022, DO MUNICíPIO DE CACONDE, QUE DISPÕE SOBRE A

DESAFETAÇÃO DOS SISTEMAS DE LAZER: 1 E 2 DO LOTEAMENTO "JARDIM

SANTA LÚCIA"; 1 DO LOTEAMENTO "JARDIM ALVOtuApA"i 2 DO LOTEAMENTO

"JARD|M BELA ESTÂNCIA"; 3 DO LOTEAMENTO "NOVA ESTÂNCIA,, E DA

OUTRAS PROVIOÊruCIAS _ NORMA QUE TRATA DO USO E PARCELAMENTO

DO SOLO - NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE ESTUDOS PRÉVIOS _ GARANTIA

DE pARTtCtpAÇÃO pOpULAR - MANTFESTA OFENSA AOS ART. 180, ll, E 181,

cApuT E § 1o , DA CONSTITU lÇÃO ESTADUAL. 1 . No estabelecimento de

diretrizes e normas relativas ao desenvolvimento urbano, o Estado e os

Municípios assegurarão a participação das respectivas entidades comunitárias

no estudo, encaminhamento e solução dos problemas, plano, programas e

projetos que lhes sejam concernentes (art. 180, ll, CE). 2. Entendimento

pacificado do E. Órgão Especial no sentido de que as leis que versam sobre uso

e parcelamento do solo urbano devem ser precedidas de estudos técnicos e

audiências públicas, garantida a participação da população e de entidades

comunitárias.3. Lei Complementar no 01, de 16 de dezembro de 2021, que

institui o Plano Diretor e a Lei de Uso e Ocupação do Solo do Município de

Caconde. Projeto de lei apresentado, votado e aprovado sem planejamento e

sem consulta efetiva à população. lnadmissibilidade. Manifesta violação aos

artigos 180, ll, e 181, caput e § 1o, 191 da Constituição Estadual.

lnconstitucionalidade formal. Ação direta procedente. (TJISP, ADI 2226757-

13.2023.8.26.0000, Órgão Especial, Rel. Décio Notarangeli, j. 01 /03/2024)

Na mesma Iinha são inúmeras as decisões do Órgão Especial do Tribuna! de

Justiça de São Paulo:
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ADr 2036 1 17 -24.202 1 .8.26.0000,

AD r 2098300-94.2022.8.26.0000,

AD r 2023 217 -7 2.2022.8.26.0000,

ADt 2 1 22 588-09 .2022.8.26.0000,

ADt 227 2531 -37 .202 1 .8.26.0000,

ADt 20220 43 -28.2022.8.26.0000,

ADI 202837 4-60.202 1 .8.26.0000,

AD r 200 1 053- 1 6.2022.8.26.0000,

ADr 21 97881 -19.2021.8.26.0000,

ADt 2024621 -32.2020. 8. 2 6.0000,

ADt 20620 49 - 48.202 0.8.2 6. 0000,

AD r 2060943- s 1 .2020.8.26.0000,

ADt 2284627 -55.201 9.8.2 6.0000,

Rel. Des. Jarbas Gomes, unânime, i.21.09.22;
Rel. Des. Moacir Peres, unânime, i.06.09.22,
Rel. Des. Jacob Valente, unânime, i.27.07.22;
Rel. Des. Marcia Dalla Déa Barone, unânime, j. 09.11.22;

Rel. Des. Luciana Bresciani, unânime, i.27.07.22;
Rel. Des. Aroldo Viotti, unânime, i.22.06.22;
Rel. Des. James Siano, unânime, i.18.05.22;
Rel. Des. Décio Notarangeli, unânime, j. 11.05.22;

Rel. Des. Ademir Benedito, unânime, i.23.03.22;
Rel. Des. Xavier de Aquino, unânime, j.31 .03.22;

Rel. Des. Evaristo dos Santos, unânime, j. 17.03.21;

Rel. Des. Ferreira Rodrigues, unânime, i. 28.10.20;

Rel. Des. Cristina Zucchi, unânime, i.01.07.20.

\,

À vista de tais precedentes, considerando que fora realizada apenas uma

audiência pública antes de proposto o projeto, sugere-se aos adis que seja oportunizado

à poputação e às entidades comunitárias da localidade a participação no decorrer do

processo legislativo.

3. ConcLusÃo

Pelas razões expendidas, verifica-se que o Projeto de Lei analisado não possui

vício de iniciativa ou competência.

Contudo, considerando-se especialmente os precedentes específicos aqui

citados, revela-se prudente que haja de fato participação popular durante o processo

legislativo por meio de audiências públicas, levando à população conhecimento prévio das

propostas para que esta tenha oportunidade de opinar segundo o interesse Ioca!, em

confronto com os dados técnicos levantados previamente, sob pena de, em não o fazendo,

a lei eventualmente aprovada ser objeto de uma ação declaratória de inconstitucionalidade

por infringência dos arts. 180, inc. ll e 191 da Constituição do Estado de São Paulo.

É o parecer.

Itapeva, 26 de abril de 2024.
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI 55/2024 - AUTORIZA a desafetação de duas áreas de propriedade

da Prefeitura Municipal e dá outras providências

EMENDA No 1t2024 - LEGTSLAÇÃO, JUST|ÇA, REDAÇAO E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA

Art. 1o Acrescenta artigo onde couber, renumerando os demais existentes ao projeto

Iei 055/24, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o A desafetação que se trata o art. 1o desta lei, faz-se exclusivamente

para execução de via pública".

Art. 3o Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 29 de abril de 2024
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,
DOS SANTOS

PRESI DENTE

oÉeona MARcoNDES sILVA FERRARESI

I\íEMBRO
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EMB
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MEMB
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(1S) 3S24-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



Yo4
Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA

No 0005712024

Propositura: PROJETO DE LEI No 55/2024

Ementa: AUTORIZA a desafetação de duas áreas de propriedade da Prefeitura

Municipal e dá outras providências

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução

Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 29 de abril de 2024.

PAULo RoBERTO TeNZÃ DOS SANTOS

PRESIDENTE

PES

AU§ENTE

oÉeone MARcoNDES stLVA FERRARESI

MEMBRO

ROBSON E L R LEITE

MBROMEMBRO

TE

ROSA

ENGU E

VICE-PRESID

Áunee a

CEL!O

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

v

PARECER COMTSSÃO ECONOM|A, F|SCALTZAÇÃO E EXECUÇÃO

ORÇAMENTARIA
No 0003 4t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 55/2024

Ementa: AUTORIZA a desafetação de duas áreas de propriedade da Prefeitura

Municipal e dá outras providências

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Paulo Roberto Tarzâ dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Obras, Serviços Públicos, Atividades Privadas

e Desenvolvimento Urbano para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 14 de maio de 2024

-/a*. Zr< ,
PAULO ROBERTO TARZÃ

PRESI DE

LAERCIO LOPES

VICE-PRESIDENTE

AUREA AP SA

MB o

ROBSON E R LEITE cÉLto c OSA ENGUE

MBRO BRO

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMTSSÃO OBRAS, SERVTÇOS PUBL|COS, ATTVTDADES PRIVADAS
E DESENVOLVIMENTO URBANO

No 0000 5t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 55/2024

Ementa: AUTORIZA a desafetação de duas áreas de propriedade da Prefeitura

Municipal e dá outras providências

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Paulo Roberto Tarzã dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 14 de maio de2024.

LAERCIO LOPES

PRESIDENTE

PAULO ROBE ARZÃ DOS SANTOS SAUL ALMEIDA GOLOB
CE.PRES NTE MEMB o

AUREA APAR
MEMI

EC ROBSON Uc BER LEITE
o IVIEMBRO

[15) 3524-92A0 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

REDAÇÃO rlruAL DO PROJETO DE LE! 005 5t2024
LEGTSLAÇÃO, JUSTTÇA, REDAÇÃO E LEGTSLAÇÃO pARTtCtpATtVA

Autoriza a desafetação de duas áreas de
propriedade da Prefeitura Municipal e dá outras
providências.

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar uma área
correspondente a 1.056,18 m2 (um mil, cinquenta e seis metros e dezoito centímetros
quadrados) destacada de um imovel denominado Area Verde 1, registrado sob
matricula no 35.002 no Cartorio de Registro de lmóveis de ltapeva, com área total de
92.704,78 m2 (noventa e dois mil, setecentos e quatro metros, setenta e oito
centímetros quadrados), e outra área correspondente a370,18 m2 (trezentos e setenta
metros, dezoito centímetros quadrados) registrado sob matricula no 35.000 no Cartorio
de Registro de lmóveis de ltapeva, denominado Sistema de Lazer 4, pertencentes à
Prefeitura Municipal de ltapeva, conforme memorial descritivo abaixo:

PARTE DA AREA VERDE 1

PROPR!ETARIOS: PREFEITURA MUNICTPAL DE ITAPEVA
CN PJ : 46.634.358/00 01-77
OBJETIVO: Permuta
AREA A: 1.056,18 m'
PERÍMETRO: 145,39 M
LOCAL: Residencial [Vlorada do Bosque
UF: SP
tvluNICíPIO E COMARCA: ttapeva
IIVIOVEL: PARTE DA AREA VERDE 1

MATRICULA: 35.002
DESCRIÇÃO: Uma área de terras denominada de AREA VERDE 1 do Loteamento
denominado RESIDENCIAL MORADA DO BOSQUE, nesta cidade, com as seguintes
divisas e confrontações: Frente a rua 12 medindo 3,65 m (três metros e sessenta e
cinco centímetros), à direita por 30,01 m (trinta metros e um centímetro) confrontando
com a área verde 1, à direita por mais 30,34 m (trinta metros e trinta e quatro
centímetros) confrontando imóvel de [Vlatricula no 30.045, à direita por mais 45,69 m
(quarenta e cinco metros e sessenta e nove centÍmetros) confrontando a área verde
1, à direita por mais 8,06 m (oito metros e seis centímetros) confrontando o sistema
de lazer 4, à esquerda por mais 27,64 m (vinte e sete metros e sessenta e quatro
centímetros) confrontando o sistema de lazer 4,totalizando a área de 1.056,18 m2 (um
mil e cinquenta e seis metros e dezoito centímetros quadrados). PROPRIETARIA:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, pessoa jurídica de direito público, situada
na Praça Duque de Caxias 22, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob no
46.634.358/000 1-77 .

\/

[15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

SISTEMA DE LAZER 4

PROPRIETARIOS: PREFEITURA IVUNICIPAL DE TTAPEVA
CNPJ : 46.634.358/0001 -77
OBJETIVO: Permuta
AREA B: 370,18 m2

PERíMETRO: 96,95 M
LOCAL: Residencial Morada do Bosque
UF: SP
MUNICíPIO E COMARCA: ttapeva
IMOVEL: SISTEMA DE LAZER 4
TMATRICULA: 35.000
DESCRIÇÃO: Uma área de terras denominada de SISTEIUA DE LAZER 04 do
Loteamento denominado RESIDENCIAL MORADA DO BOSQUE, nesta cidade, com
as seguintes divisas e confrontações: Frente para a rua 12 medindo 46,10 m (quarenta
e seis metros e dez centímetros) a direita 32,62 m (trinta e dois metros e sessenta e
dois centímetros) confrontando com a área verde 1, à esquerda 18,13 m (dezoito
metros e treze centímetros) confrontando com a área verde 1 , totalizando a área de
370,18 m2 (trezentos e setenta metros e dezoito centímetros quadrados).

Art. 2o A desafetação que se trata o art. 1o desta lei, faz-se exclusivamente para
execução de via pública.

Art.3o Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Palácio vereador Euclides Modenezi , 17 de maio de 2024.

%rlã,
PAULo n. ranzÃ Dos

PRES I DENTE

SANTOS

PES UE

E

MBRO

VICE.PRESID

AUREA ROSA

MEMBRO

5) 3524'9200 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@carnaraitapeva,sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Sessão:

voTAçAO NOMTNAL

Patácio Vereador Euctides Modene 
=a, -/Ú I Í tzo24

ROBE MERON

Em Votação:

.v

1. AUREA APARECIDA ROSA

2. CELIO CESAR ROSA ENGUE /

3. OÉEONA MARCONDES SILVA FERRARES! _/

4. GABRIEL DE ARAUJO MACIEL /

5. GESSE OSFERIDO ALVES

6. JOSÉ ROBERTO COMERON

7. JULIO CESAR COSTA ALMEIDA /

8. LAERCIO LOPES

9. LUCIMARA WOOLCK SANTOS ANTUNES

10. MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA ,/

11. PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS ,/

12. ROBSON EUCLEBER LEITE ,/

13. RONALDO PINHEIRO DA SILVA /

14. SAULO ALMEIDA GOLOB ,/

15. SEBASTIÃO JOSE DE SOUZA /

PRESIDENTE

VEREADORES SIM NAO
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 04712024

REDAçÃO rrruAL DO PROJETO DE LEt 005 st2L24

Autoriza a desafetação de duas áreas de
propriedade da Prefeitura lVlunicipal e dá outras
providências.

Art. í o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar uma área
correspondente a 1.056,18 m2 (um mil, cinquenta e seis metros e dezoito centímetros
quadrados) destacada de um imovel denominado Área Verde 1, registrado sob
matricula no 35.002 no Cartório de Registro de lmóveis de ltapeva, com área total de
92.704,78 m2 (noventa e dois mil, setecentos e quatro metros, setenta e oito
centímetros quadrados), e outra área correspondente a370,18 m2 (trezentos e setenta
metros, dezoito centímetros quadrados) registrado sob matricula no 35.000 no Cartório
de Registro de lmóveis de ltapeva, denominado Sistema de Lazer 4, pertencentes à
Prefeitura Municipal de ltapeva, conforme memorial descritivo abaixo:

PARTE DA AREA VERDE 1

PROPRIETARIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
CN PJ : 46.634.358/00 01 -77
OBJETIVO: Permuta
AREA A: 1.056,18 m2
PERíMETRO: 145,39 M
LOCAL: Residencial Morada do Bosque
UF: SP
MUNICíPIO E COMARCA: ltapeva
IMOVEL: PARTE DA AREA VERDE 1

MATRICULA: 35.002
DESCRIÇÃO: Uma área de terras denominada de AREA VERDE 1 do Loteamento
denominado RESIDENCIAL MORADA DO BOSQUE, nesta cidade, com as seguintes
divisas e confrontações: Frente a rua 12 medindo 3,65 m (três metros e sessenta e
cinco centímetros), à direita por 30,01 m (trinta metros e um centímetro) confrontando
com a área verde 1, à direita por mais 30,34 m (trinta metros e trinta e quatro
centímetros) confrontando imovel de [\íatricula no 30.045, à direita por mais 45,69 m
(quarenta e cinco metros e sessenta e nove centímetros) confrontando a área verde
1, à direita por mais 8,06 m (oito metros e seis centímetros) confrontando o sistema
de lazer 4, à esquerda por mais 27,64 m (vinte e sete metros e sessenta e quatro
centímetros) confrontando o sistema de lazer 4,lotalizando aárea de 1.056,18 m2 (um
mil e cinquenta e seis metros e dezoito centímetros quadrados). PROPRIETARIA:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, pessoa jurídica de direito público, situada
na Praça Duque de Caxias 22, nesta cidade, inscrlta no CNPJ sob no

46.634.358/000 1-77 .

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva,sp.gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

SISTEMA DE LAZER 4

PROPRIETARIOS: PREFEITURA IVUNICIPAL DE ITAPEVA
CN PJ : 46.634.358/00 01 -77
OBJETIVO: Permuta
AREA B: 370,18 m2

PERíMETRO: 96,95 M
LOCAL: Residencial Morada do Bosque
UF: SP
MUNICíPIO E COIVARCA: ltapeva
IIVOVEL: SISTEMA DE LAZER 4
MATRICULA: 35.000
DESCRIÇÃO: Uma area de terras denominada de SISTEMA DE LAZER 04 do
Loteamento denominado RESIDENCIAL MORADA DO BOSQUE, nesta cidade, com
as seguintes divisas e confrontações: Frente para a rua 12medindo 46,10 m (quarenta
e seis metros e dez centímetros) a direita 32,62 m (trinta e dois metros e sessenta e
dois centímetros) confrontando com a área verde 1, à esquerda 18,13 m (dezoito
metros e treze centímetros) confrontando com a área verde 1 , totalizando a área de
370,18 m2 (trezentos e setenta metros e dezoito centímetros quadrados).

Art. 20 A desafetação q

execução de via publica.
ue se trata o art. 1o desta lei, faz-se exclusivamente para

Art. 3o Essa Lei entra e
em contrário.

Palácio Ve

r na data de sua publicação, revogadas as disposições

uclides Modenezi,2l de maio de 2024.

OBEF{TO COMERON
RESIDENTE

(15) 3524-9200 - www,camaraitapeva,sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov,br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

oFícro 175t2024

Itapeva,2l de maio de2024.

Prezado Senhor, Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos

aprovados na 304 Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para

estima e distinta considera

ento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada

Atenciosamente,

OBERTO COMERON

RESIDENTE

llmo. Senhor

Mário Sergio Tassinari

DD. Prefeito

Prefeitura Municipal tapeva

Ementa
Autógrafo

Projeto
de lei

Autor

4512024 3112024 Aurea Rosa
Reconhece a Agência Central dos Correios como

Patrimônio Historico do município de ltapeva/SP.

4612024 5212024
Tião do

Táxi

Acrescenta parágrafo unico ao arl. 28 da Lei Municipal no

3.960 de 2017, que dispõe sobre os serviços de utilidade

pública em veículos de transporte individual de

passageiros, "táxi comum" e "táxi acessível",

47 t2024 5512024
Dr Mario

Tassinari

Autoriza a desafetação de duas áreas de propriedade da

Prefeitura Municipal e dá outras providências.

Declara de Utilidade Publica a Associação de formação

cultural artístico da criança e do adolescente - Codigo de

Honra e da outras providências
48t2024 5612024

Ma rin ho

Nishiyama

lnstitui, o "dia municipal do cristão", no calendário de

comemorações e eventos oficiais, no município de ltapeva-

SP, e dá outras providências
49t2024 62t2024 Julio Ataíde

5012024 7112024
ú rL'"

'l"r\'
Altera o dispositivo da Lei Municipal 1,711 de 05 de

novembro de 2001, que dispõe sobre implantação da

semana do tropeiro no município.

mo

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva,sp,gov,br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

ATO N.e 1015/2024

MODIFICA as fontes de recursos
indicadas na Lei Orçamentária
vigente,

MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal de ltapeva, Estado de 5ão Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 22 da

Lei Municipal n.e 4,924, de 04 de setembro de 2023t
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela

Secretaria Municipal de Finanças feita por meio do Processo

n.o 9.410/2024,
RESOLVE

Art. ls Modificar, na forma do Anexo Unico deste Ato,
as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária
vigente.

Art.2s Este Ato entra em vigor na data de sua

de2024, ficando revogadas as disposiçoes em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de maio de 2024

MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
ANEXO

PRoGRAMA DE TRABAIHo. IcRÉscIIvIo MoDIFIcAçÃo FoNTES DE RECURSoS

oRcÃo FUNcToNAL eRoGRAMA AçÃo pRoGRAMAçÃo orsersn:::j:^ ,orr, too 
vALoR

10,01,00 13.392 300r. ,rou llo.T,o.tuo 

ot 
s83e 4,4.e0.s1.00 0s r000l4z 0,01

TorAL AcREScrMo 
culturais 

o,or

PRoGRAMA DE TRABALHo - neouçÃo MoDIFIcAçÃo FoNTES DE RECURSoS

oRGÃo FUNCToNAL eRoGRAMA AÇÀo pRoGRAMAçÃo DESIESA:1::t FoNrE
DESPESA

Promoção de

PRoGRAMA DE TRABALHo - AcRÉsoMo r"roorflclçÃo FoNTES DE RECURSoS

oRGÃo FUN.T.NAL ,R.GRAMA AçÃo pRoGRAMAçlo ,ttrtro !1ll-o- tottt !lo' vALoR
DESPESA APLI

Manutençáo e

16.0r.00 15.452 5001 2171 conservaçào de 5840 3.3,90.39.00 05 1000011 0,01

áreas públicas,

TOTAL AcRÉScIMo O,O1

PRoGRAMA DE TRABALHo. ReouçÃo MoDIFIcAçÀo FoNTES OE RECURSoS

oRGÁo FUNcToNAL ,RoGRAMA AçÃo pRoGRAMAçoo otsrtto llYl-o to*r, !30 vALoR
DESPESA APLI

Manutenção e

16 01.00 15.452 5001 2171 conservaçáo de 2225 3.3.90.39.00 05 1000010 -0,01

áreas públicas.

TOTAL ACRESCIMO .0,01

LEI N" 5.050, DE 23 DE MAIO DE 2,024

RECONHECE o predio da Agência
Central dos Correios como
Patrimônio Histórico do município
de ltapeva/SP.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art, Ls Fica o prédio da Agência Central dos Correios
em ltapevalsP reconhecido como Patrimônio Histórico do

município de ltapeva.
Art. 2s O prédio da Agência Central dos Correios de

Itapeva/SP, como Patrimônio Histórico, será objeto de
proteção e preservação, visando garantir sua integridade
física histórica.

Art, 3e O Poder Executivo fica autorizado a

regulamentar essa Lei no que couber, estabelecendo
procedimentos que visem a valorizar e resguardar a riqueza
histórico-cultura I daquele espaç0,

Art.4s Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposiçoes em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de maio de 2,024.
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do Município
LEI DE MAIO DE 2.024

AUTORIZA a desafetaçáo de duas
áreas de propriedade da
Prefeitura Municipal e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. Ls Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

desafetar uma área correspondente a 1.056,18 m2 (um mil,
cinquenta e seis metros e dezoito centímetros quadrados)
destacada de um imóvel denominado Area Verde L,

registrado sob matricula ne 35,002 no Cartório de Registro
de lmóveis de ltapeva, com área total de 92,704,78 m2

(noventa e dois mil, setecentos e quatro metros, setenta e
oito centímetros quadrados), e outra área correspondente a

370,18 m2 (trezentos e setenta metros, dezoito centímetros
quadrados) registrado sob matricula ns 35.000 no Cartório
de Registro de lmóveis de ltapeva, denominado Sistema de

Lazer 4, pertencentes à Prefeitura Municipal de ltapeva,

10.01.00 13.392 3001

tolll lcnÉscruo

2306 eventos

culturais

coD,
VALOR

APLI

1000i18 -0,01

- 0,01

5131 4.4.90.51.00 95

ATO N.e L07612024

MODIFICA as fontes de recursos
indicadas na Lei Orçamentária
vigente.

MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal de ltapeva, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 22 da

Lei Municipal n,q 4,924, de 04 de setembro de 2023;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela

Secretaria Municipal de Finanças feita por meio do Processo
n,s 9.654i2024,

RESOLVE

Art. 1e Modificar, na forma do Anexo Unico deste Ato,
as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária
vigente.

Art.2s Este Ato entra em vigor na data de sua
publicaçã0, produzindo seus efeitos a partir de 24 de maio
de2024, ficando revogadas as disposiçoes em contrário,

Palácio Prefeito Cícero Marques, 27 de maio de 2024
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
ANEXO
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conforme memorial descritivo abaixo:

PARTE DA AREA VERDE 1

PROPRIETARIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

CNPJ: 46,634.358/0001-77
OBJETIVO: Permuta
AREA A: 1.056,18 m2

PERíMETRO: ].45,39 M

LOCAL: Residencial Morada do Bosque

UF: SP

MUNICíP|O E COMARCA: ltapeva
IMOVEL: PARTE DA AREA VERDE 1

MATRICULA: 35.002
DESCRIÇÃO: Uma área de terras denominada de AREA

VERDE 1do Loteamento denominado RESIDENCIAL
MORADA D0 BOSQUE, nesta cidade, com as seguintes
divisas e confrontaçôes: Frente a rua L2 medindo 3,65 m

(três metros e sessenta e cinco centímetros), à direita por
30,01 m (trinta metros e um centímetro) confrontando com
a área verde L, à direita por mais 30,34 m (trinta metros e

trinta e quatro centímetros) confrontando imóvel de
'4atricula ns 30,045, à direita por mais 45,69 m (quarenta e

-cinco metros e sessenta e nove centímetros) confrontando
a área verde 1, à direita por mais 8,06 m (oito metros e seis

centímetros) confrontando o sistema de lazer 4, à esquerda
por mais 27,64 m (vinte e sete metros e sessenta e quatro
centímetros) confrontando o sistema de lazer 4, totalizando
a área de 1,056,18 m2 (um mil e cinquenta e seis metros e

dezoito centímetros quadrados). PROPRIETARIA:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, pessoa jurídica de
direito público, situada na Praça Duque de Caxias 22, nesta
cidade, inscrita no CNPJ sob ns 46,634.358/0001-77.

SISTEMA DE LAZER 4

PROPRIETARIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

CNPJ: 46,634.358/0001-77
OBJETIVO: Permuta
AREA B: 370,18 m2

PERíMETRO: 96,95 M

LOCAL: Residencial Morada do Bosque

UF: SP

MUNICÍP|O E COMARCA: ltapevar- 
IMOVEL: SISTEMA DE LAZER 4

MATRICULA: 35.000
DESCRIÇÃO: Uma área de terras denominada de

SISTEMA DE LAZER 04 do Loteamento denominado
RESIDENCIAL MORADA DO BOSQUE, nesta cidade, com as

seguintes divisas e confrontações: Frente para a rua L2

medindo 46,10 m (quarenta e seis metros e dez
centímetros) à direita 32,62 m (trinta e dois metros e

sessenta e dois centímetros) confrontando com a área
verde L, à esquerda 18,13 m (dezoito metros e treze
centímetros) confrontando com a área verde 1, totalizando
a área de 370,18 m2 (trezentos e setenta metros e dezoito
centímetros quadrados

Art,2B A desafetação que se trata o art, 10 desta lei,
faz-se exclusivamente para execução de via pública.

Art,3s Essa Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de maio de 2,024,
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do Município

LEI N" 5.052, DE 23 DE MAIO DE 2,024

DECLARA de Utilidade Pública a

Associação de Formaçáo Cultural
Artístico da Criança e do
Adolescente - Código de Honra e

dá outras providências,

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. 1e Fica declarada de Utilidade Pública a Associação
de formação cultural artístico - código de Honra, pessoa
jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa, inscrita
no CNPJ sob 42,620,668/0001-8,

Art,2e Essa Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposiçoes em contrário,

Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de maio de 2,024.
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do M unicípio
LEI N" 5.053, DE 23 DE MA|O DE 2.024

INSTITUI o "Dia Municipal do
Cristão" no calendário de
comemoraçôes e eventos oficiais,
no Município de ltapeva-SP, e dá

outras providências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. Ls Fica instituído no âmbito Municipal, o "Dia
Municipal do Cristã0", em ltapeva/SP, a ser realizado
anualmente, no primeiro domingo do mês de junho.

Art,2q O Poder Público Municipal poderá apoiar
eventos ligados à comemoração da data ora criada,
inclusive autorizando a realização de atividades religiosas e
culturais.

Art,3s Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposiçoes em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de maio de 2.024.
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do Município
LEI N" 5.054, DE 23 DE MAIO DÊ 2,024

ALTERA o dispositivo da Lei
Municipal 1,71.1. de 05 de
novembro de 2007, que dispõe
sobre implantação da semana do
tropeiro no município,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art, 1e Fica alterado o art, 1e, da lei municipal
1..71U01, que passa a viger com a seguinte redação:
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - )ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

v

CERTIDÃO OE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficia!

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 5512024, que "AUTORIZA

a desafetação de duas áreas de propriedade da Prefeitura Municipal e dá outras
providências", foi aprovado em 1a votação na 29a Sessão Ordinária, realizada no dia

16 de maio de 2024, e, em 2a votação na 30' Sessão Ordinária, realizada no dia 20

de maio de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclid odene 6 de junho de 2024

ROGE ODE EIDA

rativoOficial Admini

APARE

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br


